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CAPÍTULO XIII
DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Exame de Memorial Circunstanciado versará sobre 

análise de documentos comprobatórios apresentados, pertinen-
tes à graduação, pós–graduação e experiências profissionais do 
candidato, com critérios definidos de acordo com a disciplina 
oferecida no presente certame, nos termos dos anexos I, II e III 
da Deliberação CEETEPS nº 9/2015, alterada pela Deliberação 
CEETEPS nº 24/2015.

2. Serão avaliados somente os títulos do candidato aprova-
do no Exame Didático.

3. O candidato entregará o Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado no curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq) 
e documentação comprobatória, para a avaliação de títulos e 
experiências profissionais, no dia da realização do Exame de 
Conhecimentos Específicos e antes do sorteio dos temas.

4. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
cópia do(s) título(s) fora do dia, do horário e do local previsto 
pela Comissão Especial de Concurso Público da Unidade de 
Ensino.

5. A não entrega do Memorial Circunstanciado implicará na 
desclassificação do candidato.

6. O Exame de Memorial Circunstanciado será pontuado 
conforme os critérios estabelecidos no ANEXO V deste Edital.

CAPÍTULO XIV
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Exame de Conhecimentos Específicos obedecerá a uma 

escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, com uma casa decimal, e 
será de caráter eliminatório.

2. O Exame Didático obedecerá a uma escala de 0 (zero) 
a 10 (dez) pontos, com uma casa decimal, e será de caráter 
eliminatório.

2.1. Os critérios para pontuação do Exame Didático consta-
rão do ANEXO V deste Edital.

2.2. Atribuir–se–á nota 0 (zero) no Exame Didático ao can-
didato que recusar a ministrar aula didática perante a Comissão 
Julgadora.

3. Para a nota final em cada fase, será considera a média 
aritmética das notas atribuídas por cada membro da Comissão 
Julgadora.

4. Será considerado reprovado o candidato que obtiver 
média aritmética inferior a 7 (sete) no Exame de Conhecimentos 
Específicos ou no Exame Didático.

5. Dentro os aprovados, a Comissão Julgadora utilizará a 
pontuação da Prova de Títulos para compor a média final de 
classificação dos candidatos.

6. A média final de classificação será obtida pela média 
ponderada dos exames, tendo o Exame de Conhecimentos Espe-
cíficos e Exame Didático peso 3,5 cada e o Exame de Memorial 
Circunstanciado peso 3,0.

7. A escala de pontuação das provas poderá ser ultrapassa-
da aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que fizerem jus à 
pontuação diferenciada.

7.1. Aos candidatos que fizerem jus a pontuação diferen-
ciada (PD), a nota final desses candidatos em cada prova será 
obtida somente após a aplicação da pontuação diferenciada 
(PD), nos termos dispostos no Capítulo VIII do presente Edital;

CAPÍTULO XV
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Haverá lista onde constará todos os candidatos aprova-

dos e classificados na disciplina, de acordo com o estabelecido 
neste Edital.

1.1. Haverá também lista especial atinente apenas aos 
candidatos com deficiência, na hipótese de, em se aplicando a 
porcentagem prevista no Capítulo I do presente Edital, resultar 
em vaga.

2. A classificação final, publicada em DOE, obedecerá a 
ordem decrescente das notas finais.

2.1. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF e a nota obtida no Exame Didático.

2.2. Relacionar–se–á o candidato ausente pela ordem do 
número crescente de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com-
pletos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003, alterada 
pela Lei nº 14.423, de 22/07/2022 (Estatuto da Pessoa Idosa), 
entre si e frente aos demais, com prioridade ao de maior idade;

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008;

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”;

d) Maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

e) Maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame de 
Conhecimentos Específicos;

f) Maior tempo de exercício na função de docente no ensino 
superior;

g) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar, no ato da inscrição, sua condição de ter exerci-

do a função de jurado;
b) Estar ciente de que, no exercício do emprego, deverá 

apresentar prova documental de que exerceu essa função.
3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 

exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Concurso Público.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar, no ato da inscrição, sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”;

b) Estar ciente de que, no exercício do emprego, deverá 
apresentar prova documental que comprove a condição de 
inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a con-
dição de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Concurso Público.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

4. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação das listas de classificação, os candidatos com defi-
ciência deverão se submeter à perícia médica, para verificação 
da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do emprego.

5. A perícia médica será realizada no Órgão Médico Oficial 
do Estado, por especialistas na área da deficiência de cada can-
didato, devendo o laudo ser proferido em um prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após o respectivo exame.

6. Concluídos os exames a que se referem os itens 4 e 5, o 
candidato deverá apresentar os respectivos laudos, no prazo de 
3 (três) dias úteis, contados da data de sua expedição.

7. Findo o prazo estabelecido no item anterior, serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado as listas de classificação geral 
e especial, das quais serão excluídos os candidatos portadores 
de deficiência, considerados inaptos na inspeção médica.

CAPÍTULO X
DAS PROVAS
1. O Concurso Público contará, obrigatoriamente, com 3 

(três) fases, na seguinte ordem:
a) Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertati-

va), de caráter eliminatório e classificatório;
b) Exame Didático (Prova Objetiva de Habilidades Operacio-

nais ou Técnicas), de caráter eliminatório; e
c) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos), 

de caráter eliminatório e classificatório.
2. A duração das provas constará do respectivo edital de 

convocação.
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para 

a aplicação das provas, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um docu-
mento de identidade.

3.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH com fotografia na forma da Lei 
nº 9.503/1997.

3.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

4. Nos dias designados para as provas, o candidato assinará 
lista de presença.

5. Não será admitido na sala ou no local da prova o 
candidato que se apresentar após o horário estabelecido para 
seu início.

6. O candidato poderá retirar–se, definitivamente, da sala 
destinada a Prova Dissertativa, decorrido 1h00min de seu início.

7. Durante a realização do Exame de Conhecimentos Espe-
cíficos, caberá à Comissão Julgadora permitir ou não consultas 
bibliográficas de qualquer espécie, ou a utilização de quaisquer 
outros materiais de apoio.

8. O candidato não poderá ausentar–se da sala de prova 
sem acompanhamento de um fiscal.

9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação das provas fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

10. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o 
motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em 
sua eliminação do certame.

11. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhe-
cimentos sobre a realização das provas como justificativa de 
sua ausência.

12. Será considerado ausente e eliminado do Concurso 
Público, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a realiza-
ção de qualquer uma das provas;

b) Apresentar–se para as provas em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação;

c) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo 
alegado;

d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-
zação das provas, nos termos deste Edital;

e) Quando o documento de identidade do candidato não 
permitir sua identificação.

13. Será, ainda, eliminado do Concurso Público o candidato 
que:

a) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento inadequado;

b) Agir com incorreção ou descortesia para qualquer mem-
bro da equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da 
Unidade de Ensino, autoridade presente, autoridade presente ou 
a outro candidato; e

c) Durante a realização das provas, for surpreendido comu-
nicando–se com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a 
prova que estiver sendo realizada.

14. O candidato com deficiência participará do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das provas.

CAPÍTULO XI
DO EXAME DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. O Exame de Conhecimentos Específicos realizar–se–á 

na forma de questões com respostas abertas, e versará sobre o 
conteúdo específico da disciplina objeto do concurso.

2. O Exame de Conhecimentos Específicos tem por objetivo 
selecionar os candidatos que tenham obtido, no mínimo, a nota 
7 (sete), até o limite máximo de 5 (cinco) candidatos, escolhidos 
em ordem decrescente de nota, para que possam participar das 
demais fases.

2.1. Aos candidatos que fizerem jus a pontuação diferen-
ciada (PD), a nota final desses candidatos na Prova Teórica será 
obtida somente após a aplicação da pontuação diferenciada 
(PD), nos termos dispostos no Capítulo VIII do presente Edital.

2.2. Havendo empate de notas entre o 5º (quinto) can-
didato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição participarão das fases 
subsequentes.

3. O programa e bibliografia da prova constarão do ANEXO 
IV deste Edital.

CAPÍTULO XII
DO EXAME DIDÁTICO
1. O Exame Didático consistirá na apresentação de uma 

aula, ministrada pelo candidato perante a Comissão Julgadora. 
Tem por objetivo avaliar o candidato sob o aspecto do conheci-
mento específico, voltado para a área da disciplina.

2. O tema para o Exame Didático será sorteado pelo can-
didato no dia da Prova Dissertativa, sendo sorteado 01 (um) 
dentre 10 (dez) temas propostos, na área da disciplina.

2.1. A relação de temas para o Exame Didático será elabo-
rada e divulgada aos candidatos pela Comissão Julgadora antes 
do primeiro sorteio.

2.2. Após a divulgação da lista de temas, cada candidato 
classificado na forma do item 2 do Capítulo XI sorteará um 
número, em escala igual ao número de candidatos presentes, 
para fins de sequenciamento do Exame previsto.

2.3. O sorteio do tema, pelo candidato, se dará com 24 
horas de antecedência da realização do Exame Didático.

3. A exposição do tema pelo candidato deverá ser realizada 
em 50 (cinquenta) minutos, com tolerância de 5 minutos a mais 
ou a menos desse tempo.

3.1. O descumprimento da duração prevista para o Exame 
implicará em redução da nota, a critério de cada examinador.

4. Antes do início da aula, cada candidato deverá entregar 
seu plano de aula a cada membro da Comissão Julgadora.

4.1. A não entrega do plano de aula implicará em nota 0 
(zero) no critério Estruturação do Plano de Aula (Anexo V do 
presente edital).

5. Aos membros da Comissão Examinadora, fica vedada a 
arguição aos candidatos nessa fase do concurso.

6. Aos candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
(PD), a nota final desses candidatos no Exame Didático será 
obtida somente após a aplicação da pontuação diferenciada 
(PD), nos termos dispostos no Capítulo VIII do presente Edital.

7. O Exame Didático será pontuado mediante os critérios 
estabelecidos no ANEXO V deste Edital.

7.1. Atribuir–se–á nota 0 (zero) no Exame Didático ao can-
didato que recusar a ministrar aula didática perante a Comissão 
Julgadora.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, critérios 
de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Concurso Público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Concurso Público 
em referência.

8. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada;
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla);

c) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Dissertativa;
d) Ao candidato que não obtiver nota no Exame Didático.
9. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Concurso Público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a classi-
ficação do candidato na fase do Concurso Público. Ao término da 
fase do Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

10. Nos cálculos descritos neste Capítulo, devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

11. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

12. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão 
Especial de Concurso Público, que, em relação ao sistema de 
pontuação diferenciada, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

13. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização do Exame de Conhecimentos Específicos 
(Prova Dissertativa), Exame Didático (Prova Objetiva de Habilida-
des Operacionais ou Técnicas), e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado (Prova de Títulos), e será feita mesmo na hipótese de 
não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

14. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

14.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão Espe-
cial de Concurso Público exigirá do candidato a apresentação de 
documento idôneo com foto, de pelo menos um de seus geni-
tores, em que seja possível a verificação do preenchimento do 
requisito para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

14.2. Na ausência do encaminhamento do documento 
com foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva 
da Comissão Especial de Concurso Público, será o candidato 
considerado como não enquadrado na condição declarada, e 
eliminado do Concurso Público.

15. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

15.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Concurso Público.

16. Ao candidato que vier a ser eliminado do Concurso 
Público em virtude da constatação de falsidade de sua auto-
declaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, dirigido à Comissão Especial de Concurso 
Público, que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de 
Políticas para a População Negra e Indígena para decidir, em 
última instância, a respeito do direito do candidato a fazer jus 
ao sistema de pontuação diferenciada.

16.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

16.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f003editais@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDERA-
ÇÃO – CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/01/2022.

16.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

16.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

17. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Concurso Público.

CAPÍTULO IX
DA COMISSÃO JULGADORA
1. A Comissão Julgadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta por 03 (três) professores titula-
res e 02 (dois) professores suplentes, podendo ser docentes ou 
pesquisadores da área do concurso.

2. A designação dos membros da Comissão Julgadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos. A inobservância desses 
princípios acarretará na anulação do certame.

3. Com a finalidade de atender ao disposto neste Capítulo, 
o Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Comissão 
Julgadora com membros de outra Unidade de Ensino ou de fora 
do CEETEPS.

4. A Comissão Julgadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo X deste Edital.

computador com software de leitura de tela e/ou ampliação de 
tela, especificando o tipo de deficiência.

6.2. A necessidade de fiscal para auxiliá–lo nas provas 
como ledor. Poderá, ainda, encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do servidor.

6.3. Aos candidatos com deficiências visuais que solicitarem 
prova especial em Braile, serão oferecidas provas nesse sistema 
e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os 
referidos candidatos deverão levar, no dia de aplicação das pro-
vas, reglete e punção, podendo utilizar–se de soroban.

6.4. Aos candidatos com deficiência visual (amblíopes) que 
solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas prova 
nesse sistema. Para tanto, o candidato deverá indicar o tamanho 
da fonte de sua prova ampliada, entre 18, 24 e 28. Não havendo 
indicação, a prova será confeccionada em fonte 24.

6.5. Os deficientes visuais (cegos ou baixa visão) que 
solicitarem prova especial por meio de utilização de software, 
deverão indicar software gratuito.

7. O candidato com deficiência auditiva indicará:
7.1. A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

das provas como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

7.2. A possibilidade de utilização de aparelho auricular, 
sujeito a inspeção e aprovação de seu uso.

8. O candidato com deficiência física indicará a necessidade 
de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados para 
a realização das provas, facilidade de acesso às salas de prova e 
demais instalações relacionadas ao Concurso Público.

9. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização das provas ficará sujeito à análise da razoabilidade 
do pedido.

10. A Unidade de Ensino providenciará para que as provas 
do Concurso sejam realizadas em locais acessíveis aos candida-
tos com deficiência.

11. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
prova, não terão o atendimento especial, provas diferenciadas e 
tempo adicional, seja qual for o motivo alegado.

12. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e declarar–se ciente das condições esta-
belecidas no certame.

13. O não atendimento ao disposto neste Capítulo ou 
cuja deficiência não seja constatada, será eliminado da lista 
especial, constando assim apenas da lista de classificação geral 
de habilitados.

14. O candidato com deficiência participará do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere aos critérios de avaliação e desempenho.

15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

16. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

17. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

18. Após a investidura do candidato, a deficiência não 
poderá ser arguida para justificar a concessão da aposentadoria 
por invalidez.

19. Quando o número de candidato com deficiência for 
insuficiente para preencher as vagas reservadas, as que restarem 
serão revertidas para os demais candidatos.

20. As vagas reservadas ficarão liberadas, se não ocorrer 
inscrição ou aprovação de candidato com deficiência. Será ela-
borada somente uma lista de classificação geral, prosseguindo o 
concurso nos seus ulteriores termos.

CAPÍTULO VII
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Concurso Público, o candidato estran-

geiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório (antigo 
Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. Em logrando êxito no certame, o estrangeiro obriga–se 
a comprovar, no momento do atendimento de sua convocação 
para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente;

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram;

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Concurso Público o estrangeiro 
que não cumprir as exigências listadas no item 3 do presente 
Capítulo.

CAPÍTULO VIII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Concurso 
Público (Exame de Conhecimentos Específicos, Exame Didático e 
Exame de Memorial Circunstanciado).

3 Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

Izabel Trita
Retângulo
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